
 

  
 

À EMPRESA 

COMERCIAL BIAR LTDA –ME  

ESTRELA – RS 

 

 

 

  Em face às alegações recebidas através da Impugnações ao Edital de 

Concorrência Pública n°011/2016, pelas empresas  COMERCIAL BIAR LTDA –ME  e 

LONGEVITÁ PROD. HIGIÊNICOS LTDA  em que o Município pretende adquirir 

medicamentos e insumos para a Secretaria Municipal da Saúde, informamos que serão 

excluídos do edital os itens 165 à 173, a data e demais cláusulas permanecem 

inalteradas. Segue anexa cópia do memorando nº343/16 e of. Nº 229/16. 

 

Candelária, 05 de dezembro de 2016. 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal  


